
PREFEITURA MUNICIPAL DE C,AJATI
Estado de São Paulo

LEI MUNI{:IPAL Nê 114fl1 Ctfull, l0 de Stu;bro de 1.99i.

INSTTTUI O DISTRITO IAIDUSTRTAL
NOMUNTCIPIODE CÁTATI E DÁ
OU|NAy PROWDÉNCUS

L cajati, Estado do são Paulo, usantu ,Y#"?rr1"!,"ffir"'iff:X ffif'# ,f,
Í"et, Í@ saber qte a c&nara lu{untctpal Áprowu e ele functona e Prcmtlga a segülnte

Loi:

ÀRTI@01'
Ftca lnstlwldo o DI§TRIfu INDA§I'RIÀL - rcLO 1, no luÃntctplo de CSatl,
d*inadds as instalaçõas da indústrias, prioritaritrÍrante integradas ao mçio antbienta e
anttpoluentes, área localtzada no 8" pefimetro de Jacupirmga no Muntcipio de CSatl,
$to a BR 116, Kn 481,5, que assim sa de$rsve: A árca tcm iníçio no ponto 132,

crapado na mdrger?, esquerda da {alxa de dotnbtlo da BR 116, sentldo SP-PR" na dMsa
çom àraa ds hçrdsiros ds Bcnto Mariano de Salles o sogue eonÍrontando com a laixa
de domlnlo cot, rurnos e dtstàtdas segulntes: N 78'12' V e 71,52 mctos - N 82" 22' ff
e 75, 33 mctros - N 86" I 0' W s 74,84 mctros - S 86" I 0' tr e 74,84 mstros - S I l" 25' W' e

44,75 metros, atá o ponto E; deste ponto píLssa a con{rantar com área da Qulmbrasil '
Qaimioa Industrial Bra§laira e segue com rumos o disaincias saguintss: S 0" 14'W'e
1.349,95 n etÍos até o ponto F, tuato a dMsa com àrea de resena obrlgatôrta, deste

ponto §oguo cen{rontando com ársa do reserva, oom rumo S 8tr 18'E o 161,15 motros
atá o ponto 97, etavado na dlvisa eota área perlencente a Josá Á.. de Ollvetra; Deste
po*to ssg*a con-{ro*ando com área de Josá A. da Oliwira cotn ruÍtos e ãistãcias
§egulntes: N 55" 08' E e 72,82 metros - N 61",2 l' E e 33,02 metos - N 54" 35' E e 37,58
metros - N 56" 35' E e 26,Nt motros - N 56" 57' E e 15,30 mottos - Atê o mmco de
concfieto 102, N 57'22'E e 22,15 êtmr, até o rnahco de concreto 103 - Cwçado na
canto da divisa dos áreal ds Josá A, da Oliwira, çom tsffas fus herdeiros ds Bonto
Martano de Sales; N*te marco coafrontotdo eofi, terrds de herdelros de Bento Marloto
dc Salcs a divisa segue cotn rumos e disthpias soguintr,§: N 17" 24' W e 40,34 ,rrctros -
N 06" 56' V e 27,45 aetos - N 01" 17' Y a 37,90 metros - N 0f I l' E e 42,72 metros - N
04' I 5' E e 15,70 metros - N 03" 54' E c 42,66 metros - N 03" 19' E e j3,20 motros - N
02n 59' E e 46,76 metros - N 01" 21' E e 20,AA metros - N 01" 01' E e 78,64 ae*os - N
02' 32' W e 25,70 metros - N Alo i 7" E e 3 1,74 mctros - N Oio 24' E c i8,88 metros - N
Otr 28'E e 90,0Ometros -N0f 32'E e 5l,5Ametros - N 01"00' tre 33,88 aetros -N
Otr 48' fr' a 93,95 matros - N 00" 47' E e 44,45 wotros - N 03" I 2' E e 2 2,70 motros - N
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0t'44'E e 46,85 rrretos - N01"53'Ee 19,6O metos - N Ol' 24' E e 24,{nnetos-N
0f 58' E e 23,68 mabos - N 00o 12' Y e 57,72 motros - N 01o 23' W e 40,18 matros - N
01" 50' V e 35, I 3 metros - N 02" 58' E e 9 1,25 metros' N 01" 25' E e 67,48 metros' N
06" 27'E a 15,50 motros atá o ponto ds conçreto 132, çravafu no limtte da laixa de

domlnto da BR 116, ponlo lnlc'tal desta descrtçêb encertanfu uma ârea de 438-05Ú'00

metros Etadrados s trinta e oito mil, cirqüsnta metros quadrados). Mais
a lbtra-de domialo de 35.A0 aetos da BR 1t6 con 11.950,00 mcffos quadtados-

Íatendo um total ds 450.000,00 aetros quadrados (quatroccntos c cinqúcnta mil metras

qaadrados).

PREFEITURA MUNICIPAL DE C,AJATI

ÁRTTGO OzE

O Prdu, Exs€7atiw, por ato próprio promoverá, se nacessario for, com fundatento na
Leglsldção en vtgor, as desaproprlações ao seu Mdo terrrPo, dds áteas do lerrefio

nacessaÍlas à anpllação do DI87'R17]0 INDA§frLÁL, godendo, para esse tlm, vende-

las ou parm*á-ías jq pruço da acto, acrsscifu dos ancargos, mslhoramento a dds

despesas decorrentes cofl ts desapropriações, ot alnda sobre elas eonstltulr direlto

raal, confortna a l"sgislação vigonlr-.

pota Prefettura Municipal, dos PROJEIIOS| DE OERÁ§ E SERWÇí0S para a
'Ustaqdr, no loca| & tndrttta*, nalpa*a cstabclcr.lde aa Rcgala'aonllo'

PITRIGRAFO ANICO
As obras e serviços destinados a implantação do DI§IWItO INDII§TWÁL. podertio
ser se.cutadas diretanteate, mediotte delegação (ru contfato corfr tercelfos, üu aindd
pelas propnas indvstrias interessadas, desdo rya antoizadas esta prwia nente pclo
Executtto Munlctpal.

ÀRTT€O O3O

0 Podsr Exeçttivo Municipal, fca autorizado a realizar opsração da cr,àdito, alienar,
\- doat, eeder em camodato, estabelecet cont?alo. Perrnutar, cotteder isenção de impastos

Municipa '1, tudo a;clusivwnentu, a que ffi rcferir a árca de quo trata o artigo 01" da

presente Iat ou outros Pólos do Dlstrlto IndusÍrlal que forem crlados.

PÁR,4 FO 01n

A wnda ou parmuta das áraas de tarano stbordinar-ssi sampra à právia aprovação,

PARÁGRÁFO O2O

Em igualdade de conàições coa o proponenie ou ProPoficnies, será asseguracla
preferêncta, fla lrliralaçêla de inàústrla ou lnúúsdas aos ptop
Vorom dosapropiadorc.

rietarios das areas a
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ÀR1rG0 040

Á Prefoitura Mttnicipal consignará nos aeus orçaflantos, arutalmaníe, btação propna
para cobdr a dsspesas prãisÍa no art{go 05" desta I*1.

ARIIGO 05'
As despesas decornRnles con, a pnlserrte Lel corrcrão por conta ptúprla do orça nento

viffnts,

ÁRTTGO 06"
Esta I*! et*arà em vtgor aa data de sua publtcação, re*ogaáas as dlsposlções eat

contrário

REGI§?',RE-SE, PABLISAE-SE E CUMPRA-SE.

Prefútru ll{unl@al de CaJad, 19 de Sdenbro

Mu

REGISTRADO E PUBLICÀDO NO SERWÇO DÁ CHEFU DÁ PREFEITURÀ
tVLtNICIPÁL DE CÁIAfi, aos 19 de Sdeabro de 1.994.

isfiotivo

JIC/scL

forge
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